
Portaria n2 091/2023 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade do Piauí. 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 

Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1 2 - Determinar que a professora a Sra. JUVENILDA DE CARVALHO 

LIMA, portadora do RG n° 2.306.592 SSP-PI e CPF n° 009.663.093-08, para que 

exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL BOM JESUS, lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Caridade do Piauí - PI. 

Art. 22 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

314/ 17 l ' --- — 
ONIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 



272 Ano XXI • Teresina (P1) - Quinta-Feira, 27 de Abril de 2023 • Edição ROCCCIX 

Id:07383CE352805913 

Setint. 

Estado do Piaui 
prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rue Jom An1tnio Lopes, n• 127 -Centro, Cidade do Piraú. 

CT4PL 01.6123/3:10111-211 CEP: 641190-600 
roaleinet, 169)3464.0125 

Portaria na 088/2023 Caridade do Piauf-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA. Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Munícipio, resolve: 

Art. 12 - Determinar que o Professor Sr'. JOSÉ GEN ILDO EVANGELISTA DE 

LIMA, portador do RG ne 1.982 893 SSP-PI e CPF n2 867.639.973-53, para que 

exerça a docência no cargo de Professor, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL BOM JESUS, lotado na Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Caridade do Piauí - PL 

Art. 22 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade doPiauí-VI, em 03 de Marco de 2023. 
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A7NIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piaul - PI 
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Portaria na 089/2023 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
em Jose ~Mio Lopes, re 121 - CORCO, Cartdada do N.W. 

CNN- 01.612.99500001-211- CEP-. 64399-0410 
Pone466: (69)94M-0123 

Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais Insculpidas em especial no art. 66, Inciso V da 

Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 12 - Determinar que a professora a Sra. JOSEFA ANA SAMPAIO, 

portadora de RG na 2.025.278 55P-PI e CPF ne 795,273.964.-68, para que exerça 

docência no cargo de Professora, em segundo turno na ESCOLA MUNICIPAL 

MANOEL BARBOSA, lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Caridade do Piauí- PI. 

Art 22 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

/d4 N1EL DE SOUSA SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rttn lcoe A,sies Lopcs, a' 127 Como, Caridide do Pául. 

CNP2: 01412.5'7512001-2R. CEP 445904100 
Fooe./1.34: (59)34644,125 

Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art 66, Inciso V da 

Lei Orgânica do Munícipio resolve: 

Art. 15 - Determinar que a professora a Sra. JOSSIMARIA DA SILVA E 

SOUSA, portadora do RG na 2.201.126 SSP-PI e CPF ne 965.736.943-68, para que 

exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na CRECHE 

CONSTANCIO BENTO, botada na Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Caridade do Piauí - Pi 

Art. 2i A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Platd-PI, em 03 de Março de 2023, 
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Portaria n2 091/2023 Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Municipio, resolve. 

Art 12 - Determinar que a professora a Sra JUVENILDA DE CARVALHO 

rtadora do RG na 2.306.592 SSP-PI e CPF na 009.663.093-08, para que 

exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL BOM JESUS, lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Caridade do Piauí - PI. 

ArL 25 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-P1, em 03 de Março de 2023. 

ONIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito municipal de Caridade do Piauí - PI 
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